
 

 

 

Em resposta a declaração de exequibilidade ao município de Dionísio Cerqueira, 

 

Processo licitatório n°23/2024 

Concorrência n°23/2024 

  

Com relação ao pedido de análise da parte técnica da declaração de exequibilidade dos serviços da obra de 

reforma e ampliação de banheiros e vestiários do estádio, o qual a empresa vencedora apresentou suas 

justificavas em relação ao valor abaixo do permitido pelo artigo 59 da lei 14.333, paragrafo 4°. Em analise aos 

motivos apontados ,  segue favorável o parecer, tendo em vista que as normas de fiscalização, bem como a 

qualificação dos serviços e materiais ocorrerá independe do valor apresentado pela empresa. 

 

Sem mais para o momento a disposição, para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

Dionísio Cerqueira -SC, 11 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

Att: Guilherme H.M. Libardoni 

Secretário do Planejamento/ Eng. Civil 
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